
 

 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR (A) PREGOEIRO (A) OFICIAL DA PREFEITURA DE 

ILHOTA - ESTADO DE SANTA CATARINA. 

 

 

IMPUGNAÇÃO 

PREGAO ELETRONICO Nº 008.2025 

 

A empresa D.M.P. EQUIPAMENTOS LTDA., inscrita sob o CNPJ n. 38.874.848/0001-

12, situada à Rua João Bizzo, 10 – Galpão 01 e 03, LOTEAMENTO PARQUE EMPRESARIAL 

ADELELMO CORRADINI, CEP 13.257-595 cidade de Itatiba/SP, vem através da presente, mui 

respeitosamente, com fulcro na Lei 14.133/21, apresentar IMPUGNAÇÃO ao Edital PREGAO 

ELETRONICO Nº 008.2025, pelos fatos e direitos a seguir aduzidos. 

 

1 – PRELIMINARMENTE 

 

Estando a impugnante dentro do prazo legal, para apresentar as falhas e irregularidades que 

viciam o edital, amparada pela Lei 14.133/21, vem apresentar as razões de fato e de direito, para 

que sejam reformados os itens editalícios, abaixo indicados, em desconformidade com a 

legislação de Contratos e Licitações da Administração Pública.  

 

 

2 - DO CABIMENTO E TEMPESTIVIDADE DA PRESENTE IMPUGNAÇÃO 

 

Considerando que a IMPUGNANTE é empresa que exerce a atividade compatível com o 

objeto da licitação e, portanto, pretensa licitante, bem como que o prazo para impugnação é de 03 

(três) dias úteis anteriores à data fixada para o recebimento das propostas, sendo assim, é de se 

assinalar que a presente insurreição encontra- se TEMPESTIVA, uma vez que protocolada antes 

do terceiro dia útil que antecede a data limite da abertura da licitação. 

 

3 - FUNDAMENTOS DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL  

A Portaria nº 20/2017, do Inmetro, que passou a ser compulsória desde 17/08/2019, 

determinou que as luminárias para a iluminação pública viária fabricadas, importadas, 

distribuídas ou comercializadas em território nacional, devem ser submetidas, compulsoriamente, 

à avaliação da conformidade, por meio do mecanismo de certificação, sendo revogada e 

substituída pela Portaria nº 62/2022, pelo mesmo órgão, que aprovou o regulamento técnico da 

qualidade e os requisitos de avaliação da conformidade para luminárias para iluminação pública 

viária, assim como o conceito de família de luminárias com tecnologia LED. 

 

Com efeito, as da iluminação pública também precisam de aprovação do Inmetro (Instituto 

Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia), foi fixado na referida regulamentação que após 

a certificação, as luminárias para a iluminação pública viária, devem ser registradas no Inmetro, 

levando em consideração as condições previstas na Portaria n° 258/2020, que confere a validade 

do certificado até dois anos a partir da emissão da declaração de selagem, bem como que a perda 

da validade do certificado ocorre nos casos em que sejam realizadas modificações que possam 

influenciar as características metrológicas do instrumento. 

 

Assim, a obtenção do registro é condicionante para a autorização do uso do Selo de 

Identificação da conformidade nos produtos certificados e para sua disponibilização no mercado 



 

 

nacional, passando o fabricante, importador ou a ele equiparado, obrigado a comercializar 

somente seus produtos com todos os componentes que foram efetivamente analisados pela 

certificadora e registrados no Inmetro, não sendo possível realizar qualquer alteração qualitativa 

ou quantitativa sem que seja submetido novamente ao crivo do Organismo de Certificação do 

Produto (OCP), bem como a ocorrência de um novo registro, nos termos da Solução de consulto 

Inmetro n° 7416/2021. 

 

Importante destacar que conforme previsão na Portaria nº 62/2022, a avaliação de 

manutenção do registro passa pela auditoria inicial do sistema de gestão da qualidade e avaliação 

do processo produtivo seguindo as condições descritas no Requisitos Gerais de Certificação do 

Produto (RGCP), atendendo sempre ao plano de ensaios de manutenção que devem ser concluídos 

uma vez a cada período de 12 meses, contados a partir da data de emissão do Certificado. Além 

disso, os ensaios de manutenção devem ser realizados sempre que houver fatos que recomendem 

a sua realização antes deste período, como eventuais denúncias de irregularidades identificadas 

nas luminárias, quer seja pelo poder público ou pelo particular, em razão da adulteração de 

componentes com evidente divergência dos que foram avaliados e certificados para efeitos de 

concessão do registro. 

 

Nesse sentido, a Portaria do Inmetro nº 200/2021, que que aprovou os Requisitos Gerais de 

Certificação de Produtos, estabelece no item 6.3.2., o plano de ensaios de manutenção da 

certificação, onde fixou que o OCP deve exigir que nos novos relatórios de ensaios, os 

laboratórios informem as incertezas de medição praticadas. Por sua vez, o item 6.4, da mesma 

portaria, no tópico que trata da avaliação da recertificação, determina que a coleta para realização 

dos ensaios deve ser realizada pelo OCP em amostras que tenham sido fabricadas entre a data da 

última manutenção e a data da recertificação, em que pese a aplicação do conceito de família de 

produtos também. 

 

3.1. DISPUTA POR LOTE  

 

Ao analisar as condições para participação no pleito em tela, a impugnante verificou 

que o instrumento convocatório dispõe de luminária com braços de instalação de 

equipamentos de iluminação pública. Ainda que um item complemente o outro, o 

fornecimento de equipamentos de iluminação pública e a instalação desses equipamentos 

são coisas totalmente diferentes, e por essa razão devem estar separados, ampliando assim 

a concorrência na obtenção da proposta mais vantajosa.  

 

Em que pese o esforço da Municipalidade em garantir aos interessados a mais ampla 

cognição, diante do ocorrido fica impossível aos licitantes fabricantes dos equipamentos 

de iluminação pública, em especial aos fabricantes de Luminárias Públicas de LED, 

apresentar proposta para o lote. Assim, como também resta prejudicada àquelas empresas 

especializadas em determinado produto, apresentar proposta onde se exige o 

fornecimento de grupo equipamentos. É claro que para participar do certame, algumas 

empresas irão empreender esforços e cotar os equipamentos direto com o fabricante para 

“revender” ao Município juntamente com a sua instalação. Ocorre que tal prática não 

acarretaria em vantagem econômica, e de longe seria a proposta mais vantajosa para a 

Administração Pública.  

 

Ressaltamos, ainda, que os fabricantes de LUMINARIAS PUBLICAS DE LED, 

nem sempre fabricam ou revendem todos os produtos em conjunto como BRAÇO, 

CABOS, PARAFUSOS, CONECTORES ETC., e assim sucessivamente. Isso porque, 

apesar de serem produtos utilizados na iluminação pública, em nada tem haver um com o 



 

 

outro, ou seja, são produtos diferentes em sua produção e empregabilidade, e que 

merecem estar separados no Termo de Referência, tal conduta visa não facilitar para 

prefeitura administrativamente, mas sim favorecer comércios apenas.  

 

Pelo exposto até o momento, é de se concluir a necessidade do 

desmembramento dos lotes e a adoção do critério de adjudicação por itens, ou 

desmembrar itens LUMINÁRIAS de adaptadores de braço, braço, etc. 

 

Por exemplo, e infundado exigir ADAPTADOR PARA LUMINÁRIA DE LED, 

COM REGULAGEM PARA ENCAIXE NO BRAÇO DE 25 A 48MM DE 

DIÂMETRO, COM DOIS PARAFUSOS DE AÇO INOX, quando a própria luminária 

ofertada já dispor de encaixe em 25mm a 60,3mm, perde-se qualquer sentido, pois as 

fabricantes já possuem a característica, não fornecendo em separado. 

  

Sabe-se que a junção de objetos de natureza distinta restringe o universo dos 

participantes vilipendiando o princípio da competitividade e a busca pela melhor proposta 

de preço. Observe o que reza o inciso I, a) do artigo 9º da Lei 14.133/21:  

 

9° - É vedado ao agente público designado para atuar na área de 

licitações e contratos, ressalvados os casos previstos em lei:  

I – admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar, 

situações que: 

a) comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo 

do processo licitatório, inclusive nos casos de participação de 

sociedades cooperativas; 

 

Ressaltamos que existe uma regra geral, disposta no artigo 47, II da Lei 14.133/21 

e III § 1º da Lei 14.133/21, que dispõe o seguinte:  

 

II “do parcelamento, quando for tecnicamente viável e 

economicamente vantajoso.”.  

§ 1º III “o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar 

a concentração de mercado”.  

 

Logo, a regra é: deve-se dividir o objeto a ser contratado em tantos itens quantos 

possíveis, respeitadas questões de ordem técnica e econômica, resultando no aumento da 

competitividade no certame e garantia da isonomia de participação entre os potenciais 

concorrentes.  

 

Referido tema já foi pacificado e editado pelo Tribunal de Contas da União através 

da Súmula 247, que diz:  

 

Súmula nº 247 TCU: É obrigatória a admissão da 

adjudicação por item e não por preço global, nos editais das 

licitações para a contratação de obras, serviços, compras e 

alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo 

para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, 

tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de 

licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a 

execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, 



 

 

possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, 

devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa 

divisibilidade.  

 

Posto isso, por qual razão a Administração deve, em determinadas situações, 

utilizar o critério menor preço por item ou por lote? Em resumo, de acordo com a Súmula 

247 do TCU, a regra geral é a adoção do critério de adjudicação por item. A escolha pela 

adjudicação por grupo (lote) ou global, em razão de seu caráter restritivo à 

competitividade e à isonomia, deve ser fundamentada nos autos, e apenas utilizada 

quando houver prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, o 

que não é o caso do presente certame.  

 

Logo, existindo a possibilidade de desmembrar os objetos do certame, esse é dever 

da Administração, sob pena de descumprir princípios específicos da licitação, tal como o 

da isonomia e da competitividade. 

  

Relevante é o comentário de KALLUF, acerca do tema:  

“(...) ainda na fase interna do certame, compete à 

Administração proceder estudo detalhado sobre as 

características do objeto, modo de comercialização e preços 

praticados no mercado, a fim de delimitar os procedimentos que 

serão desenvolvidos na licitação.  

 

Colaciona-se o entendimento do Superior Tribunal de Justiça sobre a matéria:  

 

Todavia, verifica-se que o presente Edital não seguiu os entendimentos 

representados pela inteligência da Doutrina e dos mais elevados Sodalícios da Justiça 

Brasileira.  

 

Ressaltamos que é de suma importância informar que o princípio da 

competitividade é a essência da licitação, porque só se pode promover um certame 

público onde houver competição. Trata-se, na verdade, de uma questão lógica: onde há 

competição, a licitação não só é possível, como em tese, é obrigatória; onde ela não existe 

a licitação se torna impossível. 

 

Posto todo o exposto, requeremos que todo o certame seja desmembrado em itens 

individuais, deixando de existir a junção de luminárias e braços, visando obter a proposta 

mais vantajosa para a presente licitação, bem como respeitando os princípios da isonomia, 

competitividade, economicidade e finalidade da licitação.  

 

AGORA o LOTE pela conjuntura dos fatos, se desenha para ser além das regionais, 

ainda para empresas de materiais de construção, se esse é o objetivo, que sejam mais 

explícitos, que assim os demais interessados não percam tempo. 
 

3.2. EXIGÊNCIA DO SELO PROCEL PARA LUMINARIAS DE LED. 

 



 

 

Sendo a licitação tendo a finalidade de garantir a observância, entre outros, do princípio da 

seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública e do princípio do 

desenvolvimento nacional sustentável.  

 

A proposta mais vantajosa para a Administração Pública contratante nem sempre será 

simplesmente aquela detentora do menor preço. Além dos custos adequados, os produtos e os 

serviços contratados pelos entes públicos devem, necessariamente, ter boa qualidade e serem 

confiáveis. De nada serve contratar produtos ou serviços com preços extremamente reduzidos, 

verdadeiras barganhas, porém inadequados para atender as necessidades do poder público. 

  

O Decreto Federal n.º 7.746/2012 regulamenta o artigo 3º da Lei Federal n.º 

8.666/1993, com o fito de instituir “critérios e práticas para promoção do desenvolvimento 

nacional sustentável nas contratações realizadas pela Administração Pública”. De acordo com 

artigo 4º, inciso III, do diploma em tela, consideram-se critérios e práticas sustentáveis, 

entre outros, “maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia”.  

 

Ainda conforme o Decreto Federal n.º 7.746/2012, pode a 

Administração Pública “exigir no instrumento convocatório para a 

aquisição de bens que estes sejam constituídos por material renovável, 

reciclado, atóxico ou biodegradável, entre outros critérios de 

sustentabilidade.” Mais adiante, o artigo 8º, caput, daquele mesmo 

texto normativo diz o seguinte: “A comprovação das exigências 

apresentadas no instrumento convocatório poderá ser feita por meio de 

certificação emitida ou reconhecida por instituição pública oficial ou 

instituição credenciada ou por outro meio definido no instrumento 

convocatório.” (grifo nosso)  

 

Nem sempre os diversos órgãos da Administração Pública possuem seus próprios critérios 

e métodos de avaliação de produtos e de serviços sob o ponto de vista da sustentabilidade. Isso 

decorre, em geral, da complexidade desses exames e da consequente necessidade de possuir 

estruturas físicas e bases de conhecimento para os levar a efeito. Diante de tal realidade, a melhor 

opção dos entes contratantes é basear-se em sistemas de avaliação e de certificação já 

estabelecidos e tradicionais. O Selo PROCEL de Economia de Energia, de confiabilidade 

reconhecida, faz parte de um desses sistemas e é muito utilizado como referência. Ocorre, que no 

Edital em apreço notamos a ausência da exigência do selo PROCEL para as Luminárias Públicas 

de LED. 

  

O Selo PROCEL de Economia de Energia tem como objetivo servir como ferramenta 

simples e eficaz para permitir a distinção, entre os equipamentos e eletrodomésticos vendidos no 

mercado, daqueles mais eficientes e que menos consomem energia elétrica. O Selo PROCEL foi 

criado pelo Programa Nacional de Conservação de Energia Elétrica - PROCEL e instituído por 

Decreto do Poder Executivo Federal em 8 de dezembro de 1993. 

(http://www.procelinfo.com.br/main.asp?TeamID={88A19AD9-04C6-43FC-BA2E-

99B27EF54632}, em 19/10/2022).  

O PROCEL, conforme a Portaria Interministerial n.º 1.877/1985, que o instituiu, destina-

se a:  

[...] integrar as ações visando à conservação de energia 

elétrica no País, dentro de uma visão abrangente e coordenada, 

maximizando seus resultados e promovendo um amplo espectro de 

novas iniciativas, avaliadas à luz de de um rigoroso teste de 

oportunidade, prioridade e economicidade.  

 

Os equipamentos candidatos a receber o Selo PROCEL de Economia de Energia devem ser 

submetidos a testes em laboratórios previamente habilitados a os realizar. Para embasar os 



 

 

ensaios, são estabelecidos índices de consumo e de desempenho para cada categoria de 

equipamento. Somente os produtos capazes de atingir os índices instituídos recebem o Selo 

PROCEL.  

 

O Selo PROCEL é importante referência avaliativa de produtos elétricos adquiridos pela 

Administração Pública. Não por menos, os mais diversos editais de licitações estatuem 

preferência à compra de equipamentos detentores da certificação em comento. A segurança 

garantida por aquele certificado é manifesta. Não há, hoje, no Brasil, melhor atestado de qualidade 

de equipamentos elétricos do que o Selo PROCEL de Economia de Energia.  

 

O Tribunal de Contas da União considera legítimas as exigências editalícias de distintivos 

de eficiência energética nos equipamentos a serem adquiridos pela Administração Pública, desde 

que não haja vinculação a certificações específicas. Esse foi o entendimento registrado no 

Acórdão TCU n.º 1305/2013-Plenário, referente a julgamento no qual se reputou “louvável” o 

intento de órgão público contratante “de adquirir aparelhos com níveis adequados de eficiência 

energética, em consonância com o objetivo de promover o desenvolvimento nacional sustentável, 

na forma prevista no art. 3º da Lei de Licitações.”  

 

No Acórdão n.º 1752/2011-Plenário, o Tribunal de Contas da União, em sede de auditoria 

operacional das ações adotadas pela Administração Pública Federal quanto ao uso racional e 

sustentável de recursos naturais, recomendou à Eletrobras a ampliação de seu programa PROCEL 

perante a Administração Pública Federal. Além do mais, a mesma decisão recomendou ao 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão incentivar “órgãos e instituições públicas 

federais a implantarem programas institucionais voltados ao uso racional de recursos naturais, 

[...].” Notável, assim, a premência do cuidado com a natureza e com o uso dos recursos naturais, 

obrigação de todos, conjunto de ideias que tem nas instituições públicas valiosos meios de 

difusão.  

 

A Constituição da República, em seu art. 37, XXI, [...], exige que haja igualdade entre todos 

os licitantes, porém isto não implica uma forma de igualdade tão absoluta que garanta à 

Administração a melhor contratação. Implica sim dizer que, em nome do interesse público, em 

função da necessidade de contratar empresas que reúnam as condições mínimas necessárias para 

o cumprimento do contrato a ser firmado, com a execução da obra com qualidade e no tempo 

esperado, a Administração pode e deve fazer exigências às empresas, dentro de critérios razoáveis 

e compatíveis com o objeto a ser contratado.  

 

Assim, assegura-se o cumprimento do Princípio da Isonomia, não de forma que todos 

possam participar do pleito, mas sim, de maneira que todos que reúnam determinadas condições 

e cumpra determinados pré-requisitos possam fazê-lo. Esses requisitos devem ser estabelecidos, 

como já dito, em cada caso específico.  

 

Pertinente ao assunto sob análise, o Acórdão TCU n.º 1687/2013-Plenário aponta a 

existência de posicionamento pacífico na corte no sentido da possibilidade de a Administração 

Pública exigir determinada norma como critério de qualificação técnica. Outrossim, explana-se 

no decisum que dita força de exigência liga-se ao poder discricionário do administrador.  

 

A ligação da faculdade da Administração Pública estabelecer requisitos de qualificação 

técnica estar ao poder discricionário do administrador deve-se à necessidade de o agente possuir 

liberdade para avaliar quais critérios são úteis em cada situação concreta. É graças a essa licença 

que o administrador pode selecionar, em cada caso, quais são os melhores critérios a serem 

exigidos, sempre objetivando atender o interesse público da melhor maneira possível. Se não fosse 

assim, muito limitadas seriam as escolhas dos gestores, que restariam presos a opções 

predeterminadas, dificultando a persecução do interesse público nas contratações de bens e de 

serviços.  

 



 

 

Os critérios avaliativos para concessão do Selo PROCEL de Economia de Energia são 

rigorosos e precisos, o que justifica a tranquilidade com a qual a certificação é acolhida e 

respeitada em âmbito nacional. Se não pudessem contar com a certificação sob análise, os órgãos 

públicos teriam inúmeras dificuldades para avaliar a qualidade dos equipamentos elétricos 

necessários ao desempenho de suas atividades, sujeitando-se a adquirir produtos ineficientes.  

 

A exigência do Selo PROCEL na presente licitação para aquisição de Luminárias Públicas 

de LED e Reatores à Vapor é imprescindível para que a Administração Pública não se veja 

obrigada a adquirir, em certames do tipo menor preço, equipamentos de qualidade sabidamente 

ruim. Essa eventualidade há de ser evitada, pois representa perigos e prejuízos tanto sob o aspecto 

financeiro quanto sob o de segurança.  

 

A necessidade de selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração Pública é 

guiada pelo princípio da eficiência, norma de observância obrigatória por todos os entes públicos, 

conforme determina o caput do artigo 37 da Constituição da República de 1988. O conteúdo do 

princípio em comento impõe ao agente público fazer o máximo com o menor gasto possível de 

recursos, sobretudos os econômicos, sabidamente escassos.  

 

Posto todo o exposto, requeremos que o Município passe a exigir Selo PROCEL de 

economia de energia para as Luminárias Públicas de LED (itens 1 e 2 do lote 6), no qual o relatório 

comprobatório deve ser juntado com a proposta inicial ou nos documentos de habilitação, sob 

pena de desclassificação do certame. 

 

Ora, considerando que se pretende a obtenção de itens de iluminação pública, esta 

deve, em estrito atendimento às normas vigentes e aos princípios basilares que norteiam a 

Administração Pública, exigir laudos técnicos e ensaios, certificações. 

 

 

3.3. PREÇO ESTIMADO PARA LUMINARIA PUBLICA DE LED - INEXEQUIVEL 

 

Em observância aos itens de Luminárias PUBLICA de led, verifica-se que a administração 

estimou um preço inexequível, uma vez que para as potencias do EDITAL por exemplo, que de 

acordo com as especificações exigidas, é uma afronta ao erário público com a forma de ludibriar 

a aquisição de bens sem que haja homologações obrigatórias e qualidade que merecem serem 

levadas em consideração na forma de aquisição desse tipo de produto. Em se tratando de 

Luminária Publica de Led com as devidas homologações e certificações por INMETRO e/ou 

Procel, pode-se alegar consulta ao BANCO NACIONAL DE PREÇOS e semelhantes, mas 

neles (e sabemos) não indica o preço conforme as especificações exigidas, certificações 

exigidas e assim por diante, trazendo uma especificação genérica. 

 

Jamais o mercado ofertará a esse custo, pois não é suficiente para suprir nem as despesas 

com a produção agregando matéria prima, transporte, etc, e o argumento que se utiliza na tese de 

que os preços foram extraídos do portal de preços, não procede quando se há especificações e 

exigência de qualidade, o que lá não busca o mesmo proposto, ficando a mercê de chineses sem 

regularização, vejamos: 

 



 

 

 
Isso que se vê na imagem acima é o que licitam nesse edital, sem qualidade, sem 

durabilidade, sem homologações, sem padrão de produção conforme normas, importadas de 

aquisição em MERCADO LIVRE, SHOPEE, ALIEXPRESS entre outros, ou seja, o que um 

produto homologado de qualidade durar 5 a 10 anos, essa se atingir 6 meses é muito, e assim 

começam os gastos com “sobe, desce do poste” para realizar reparos e trocas, onde o custo final 

será infinitamente maior do que se achou com a aquisição desses produtos desqualificados. 

 

Agora abaixo seguem produtos homologados INMETRO/PROCEL que jamais se 

sujeitariam as péssimas qualidades conforme licitam, por buscarem o melhor e bem construídas, 

e que também jamais sairia a esse preço desqualificado, vejamos: 

 

 
 

Na ordem acima temos UNICOBA, DEMAPE, PHILLIPS E ESB, ainda poderíamos citar 

ILUMATIC, SONERES que seguem os padrões, confeccionando em alumínio, com garantia de 

60 meses mínimos, homologadas em Inmetro e Procel e que garantem a qualidade que a 

iluminação pública deve ser tratada, e não com o desprezo que se lê no descritivo do edital. 

  

A DEMAPE como empresa fabricante e muito atuante nesse mercado, expões essa situação 

que torna a aquisição desse produto um tanto quanto questionável, pois para que se chegue a 

determinado valor, podemos afirmar que se ouve cotações para abertura de processo licitatório, 

temos a certeza de que não foram cotados os produtos de boa ou excelente qualidade com 

certificação obrigatória, isso certamente abre margem para licitantes oferecerem produtos 

inferiores e de baixa qualidade, lesando o órgão e os outros licitantes que prezam por qualidade, 

ocasionando assim uma concorrência desleal a quem quer fornecer um produto durável e 

adequado, satisfazendo as necessidades desta administração. 

 

Como um processo licitatório demanda muito tempo e trabalho para ser elaborado e 

executado, o mínimo que órgão precisa exigir e receber é um produto de qualidade e com boa 

durabilidade, além da revisão na descrição, solicitamos revisão no preço de referência dessa 

licitação, pois os mesmos não se compactuam com o valor atual de mercado, do qual somos uma 

fábrica e o valor cotado não cobre os custos da matéria prima e não supre os custos e insumos 



 

 

para fornecer os produtos. Sendo assim, solicitamos uma revisão nos preços junto de fabricantes 

desse produto, pois tendo como base esse preço estimado, já houveram inúmeros reajustes desde 

a matéria prima até frete e impostos, tornando impossível fornecer um produto de qualidade 

mediante o preço de referência. 

   

Como é sabido, as empresas que pretendem participar de qualquer processo licitatório 

necessitam seguir normas fundamentadas em lei, sempre visando estabelecer a seleção da 

proposta mais vantajosa para a Administração e respeitando alguns princípios, visando garantir 

assim, principalmente, a igualdade e a competitividade entre os licitantes. 

  

Dentro dessas normas, exige-se os requisitos mínimos quanto a sua capacidade de execução 

do objeto do contrato, bem como a condição de habilitação do pretendido vinculo jurídico. É 

necessário pontuar que o que se exige da Administração é que busque sempre a melhor proposta. 

Não há, no teor do dispositivo, qualquer menção expressa a menor preço. Por óbvio que uma 

proposta com valor reduzido em relação às demais a princípio aparenta ser aquela que de fato 

melhor represente o interesse público. Todavia, tal pressuposto não reflete a realidade quando o 

preço ofertado não foi formulado com base nos requisitos reais de mercado. 

 

  A Lei nº 14.133/2021 estabelece que a definição do preço de 

referência deve ser baseada em pesquisa de mercado adequada, 

abrangendo diferentes fontes de informação que reflitam o valor atual 

de mercado dos bens ou serviços a serem contratados, com fulcro Art. 

23, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021, que prevê a necessidade de 

realizar "pesquisa de preços no mercado ou em bancos de dados 

públicos e privados, ou ainda, através de tabelas de referência 

formalmente aprovadas pelo órgão competente, devendo considerar 

também outros parâmetros aceitos e reconhecidos pela técnica de 

orçamento de obras, serviços, compras, locações e alienações". 

 

Fica evidente que esta pesquisa, caso tenha sido realizada, não abrangeu fontes variadas ou 

utilizou dados desatualizados e foi estabelecido utilizando fontes de dados inadequadas ou 

parciais, como cotações de fornecedores exclusivos ou de empresas que não representam o 

mercado nem as especificações a que se exigem. Se a pesquisa considerou poucas cotações ou 

fontes de preços que não representam o mercado atual, o preço de referência se reflete no que 

pode ser visto neste edital. O preço de referência deve refletir a realidade de mercado e ser 

compatível com os preços praticados para bens e serviços similares. O preço de referência 

estabelecido no edital não condiz com o que é praticado no mercado, e indica um preço 

subestimado. 

 

Portanto, a ilegalidade da estimada pesquisa de preços constitui-se em vício insanável de 

origem, ficando o edital nulo de pleno direito e seus frutos sem efeito, tornando-o não abjudicável 

ainda que seja mantido o certame nas atuais condições. O valor não representa a realidade do 

mercado e corresponde a um valor abaixo do praticado pelas empresas que atuam nesse setor.  

Consoante já afirmado, a Lei de licitações prevê em seus Artigo 18, inciso VI, da Lei nº 

14.133/2021, que exige que a estimativa de preços leve em conta todas as condições de 

contratação e Artigo 22 da Lei nº 14.133/2021, que trata da necessidade de contratações 

vantajosas e compatíveis com os preços praticados no mercado. 

  

A administração deve se assegurar de que as propostas apresentadas sejam viáveis e, para 

tanto, deve certificar o preço por meio de documentos que comprovem que os custos envolvidos 

são coerentes com os preços de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis 

com a execução do objeto do contrato. Logo, sendo um valor insuficiente para cobrir os custos 

do serviço e em clara desconformidade com os preços usualmente praticados no mercado, esse 

valor inviabilizará a contratação por preço justo e razoável. Nesse sentido, a lição de Marçal 

Justen Filho:   



 

 

 

“Ressalte-se que o preço máximo fixado pode ser objeto de 

questionamento por parte dos licitantes, na medida em que se 

caracterize como inexequível. Fixar preço máximo não é a via para a 

Administração inviabilizar contratação por preço justo. Quando a 

Administração apurar certo valor como sendo o máximo admissível e 

produzir redução que tornar inviável a execução do contrato, 

caracterizar-se-á desvio de poder.” (in Comentários à Lei de 

Licitações e Contratos Administrativos, 11º Edição, 2005, Ed. 

Dialética, pág. 393).  

Ante o exposto, viemos por meio deste requerer que seja suspenso o edital, para a realização 

de nova e realista (buscando não o site bom preço, mas sim os reais fornecedores) pesquisa de 

preços, seja por solicitação por e-mail, ou por pesquisa com empresas do ramo a fim de obter 

valores justos para a obtenção da média dos valores de referência. A definição de preços inferiores 

aos praticados no mercado além de exigir atendimento com preços inexequíveis pode atrair para 

o certame empresas que não possuem capacidade de atender ao licitado, mas que participam como 

aventureiras com risco de não entrega do contrato ou entrega de produto divergente e de qualidade 

e durabilidade inferior. Tal fator gera para a Administração futura onerosidade excessiva.  

O Tribunal de Contas da União manifestou-se sobre o tema, indicando a 

imprescindibilidade de consultar as fontes de pesquisa que sejam capazes de representar o 

mercado: ACÓRDÃO 868/2013 – PLENÁRIO 6.  

 

Para a estimativa do preço a ser contratado, é necessário consultar as fontes de pesquisa 

que sejam capazes de representar o mercado. A propósito, o Voto que conduziu o Acórdão 

2.170/2007 – TCU – Plenário, citado no relatório de auditoria, indica exemplos de fontes de 

pesquisa de preço, in verbis: 

 

 “Esse conjunto de preços ao qual me referi como "cesta de preços 

aceitáveis" pode ser oriundo, por exemplo, de pesquisas junto a 

fornecedores, valores adjudicados em licitações de órgãos públicos – 

inclusos aqueles constantes no Comprasnet –, valores registrados em 

atas de SRP, entre outras fontes disponíveis tanto para os gestores 

como para os órgãos de controle – a exemplo de compras/contratações 

realizadas por corporações privadas em condições idênticas ou 

semelhantes àquelas da Administração Pública –, desde que, com 

relação a qualquer das fontes utilizadas, sejam expurgados os valores 

que, manifestamente, não representem a realidade do mercado.”  

 

Nesse sentido a lição de Marçal Justen Filho: 

  

Ressalte-se que o preço máximo fixado pode ser objeto de 

questionamento por parte dos licitantes, na medida em que se 

caracterize como inexequível. Fixar preço máximo não é a via para a 

Administração inviabilizar contratação por preço justo. Quando a 

Administração apurar certo valor como sendo o máximo admissível e 

produzir redução que tornar inviável a execução do contrato, 

caracterizar-se-á desvio de poder. (in Comentários Lei de Licitações e 

Contratos Administrativos, 11ª Edição, 2005, Ed. Dialética, pág. 393).   

 

O respeitado Prof. Jesse Torres assim assevera sobre o preço inexequível, ou inviável, 

como prefere denominar:  

 

Preço inviável é aquele que sequer cobre o custo do produto, da obre 

ou do serviço. Inaceitável que empresa privada (que almeja sempre o 



 

 

lucro) possa cotar preço abaixo do custo, o que a levaria a arcar com 

prejuízo se saísse vencedora do certame, adjudicando-lhe o respectivo 

objeto. Tal fato, por incongruente com a razão de existir de todo 

empreendimento comercial ou industrial (o lucro), conduz, 

necessariamente, à presunção de que a empresa que assim age está a 

abusar do poder econômico, com o fim de ganhar mercado 

ilegitimamente, inclusive asfixiando competidores de menor porte. São 

hipóteses previstas na Lei n° 4.137, de 10.09.62, que regula a repressão 

ao abuso do poder econômico. (PEREIRA JÚNIOR, 2007, p. 557-558).  

  

A qualidade do valor orçado pela Administração é questão de destacada pelo notável 

Prof. Carlos Motta, para a aferição da proposta apresentada na licitação:  

 

Destarte, e em resumo, o critério descrito no art. 48, notadamente, no 

§ 1°, almeja aferir parâmetros de concretude, seriedade e firmeza da 

proposta. A consecução desse objetivo dependerá certamente da 

fidedignidade do valor orçado pela Administração, base de todo o 

cálculo. (MOTTA, 2008, p. 534). 

  

É factível que o preço máximo estabelecido não está em consonância com o mercado, 

prejudicando expressivamente a Administração Pública, que deve buscar o menor preço, mas 

garantindo que o mesmo é justo e exequível. 

 

DIANTE dos fatos e pelo preço inexequível, ausência de transparência nas informações 

que de acordo com o artigo 38 da Lei nº 14.133/2021, os documentos relativos ao processo 

licitatório, como as cotações de preço que deram origem a formação de preços (fornecedores com 

marcas, características e certificações) uma vez que o banco nacional de preços e adjacentes já 

sabemos que não são reais e compatíveis, para averiguar as características do produto cotado, e 

se as marcas dispõe de certificações conforme o regimento nacional determina, pois a Lei de 

Acesso à Informação garante a todos os cidadãos o direito de acesso a informações públicas, 

sendo a recusa ao acesso uma exceção, que deve ser devidamente justificada. A informação 

solicitada não se enquadra em nenhuma das hipóteses de sigilo previstas na lei. 

Salientamos que também solicitamos que seja incluído no processo e respondido nessa 

impugnação Projeto luminotécnico que deu origem as especificações, sendo a omissão do mesmo, 

fará com que representaremos via TCE/TCU os responsáveis deste edital para que sejam 

penalizados judicialmente. 

3.4. ESPECIFICAÇÕES DAS LUMINÁRIAS PUBLICAS DE LED  

  

Em leitura do referido edital e anexos, nota-se a clara e evidente ausência das 

especificações dos itens a serem licitados, aqui mais especificamente falamos das 

luminárias públicas de led, que por se tratar de um material bem objetivo, o mesmo deverá 

vir com toda a identificação possível, afim de garantir que o material entregue esteja de 

acordo com as necessidades do órgão.  

  

Eis que a ausência abre pressupostos para apresentação de produtos baratos e baixa 

qualidade, uma vez que por não reunir critérios mínimos de qualificação, fica facultado 

aos interessados a oferta de materiais péssimos, sem qualquer homologação e critérios 

definidos pelo INMETRO, assim orientamos que seja definido critérios mínimos a serem 

exigidos afim desta ADMINISTRAÇÃO adquirir material com maior qualidade seja 



 

 

exigindo material em alumínio extrudado ou refrator e policarbonato com proteção UV, 

como por exemplo:  

  

3.4.1. SENDO ASSIM, BUSCAMOS INFORMAÇÕES TÉCNICAS CONFORME 

ABAIXO:  

  

1. Driver Dimerizável? Se sim de 0-10? 

2. Grau de impacto IK 09? 

3. Lente em policarbonato com tratamento UV ensaiado? 

4. Dispositivo Protetor de Surto (DPS), 10kv-12ka? 

5. Ajuste de ângulo na luminária +-15°?  

6. Distribuição longitudinal Média?  

7. Classificação Fotométrica (0°) – Limitada e totalmente limitada?  

8. Distribuição transversal tipo II?  

9. Frequência Nominal 50/60Hz?  

10. Fabricação Nacional?  

11. Válvula de alivio de pressão contra condensação interna? 

12. PROCEL e Laudos devem ser apresentados na proposta ou habilitação?  

  

Se vossa administração busca materiais de qualidade, e é nisso que nós acreditamos 

e apoiamos, uma vez que em demais itens se tem determinada exigência e INMETRO e 

PROCEL, o mesmo deve ser feito com este produto que emprega tecnologia superior.  

Importante destacar que este tipo acima, carece de certificações, laudos e Procel, visto a 

péssima qualidade e eficiência entregue, de baixíssima vida útil em termos práticos, visto 

que no papel qualquer alteração será aceita.  

  

Se vossa administração busca materiais de qualidade, e é nisso que nós acreditamos 

e apoiamos, uma vez que em demais itens se tem determinada exigência e INMETRO e 

PROCEL, o mesmo deve ser feito com este produto que emprega tecnologia superior.  

  

Somos sabedores do quanto são exigentes, até pelos fornecimentos do passado 

próximo, e do qual bem é cuidado a cidade, saliento que o intuito se pauta na qualidade 

dos produtos a serem adquiridos e não focado em preço ou em nosso fornecimento, visto 

que o que se solicita é de caráter geral onde os bons e grandes fabricantes atendem 

perfeitamente.  
 

4. PEDIDOS 

Diante do exposto, e consoante os argumentos aduzidos requeremos que seja alterado o 

Edital nos seguintes pontos: 

a. Receber e conhecer a impugnação, pois eis que apresentada tempestivamente;  

 

b. Receber a impugnação no efeito suspensivo, para suspender a abertura do certame até a 

análise fundamentada por um profissional técnico, portanto analisem tecnicamente os pontos 

arguidos, sem que haja o mero julgamento protelatório, para no oferecimento da referida medida, 

a fim de se afastar maiores prejuízos a competividade do certame e assim terão a certeza e garantia 

do material ser de qualidade; 

 



 

 

c. Analisar os pontos detalhados nesta impugnação, do edital, e promover:  

1. Exigir Certificação/homologação PROCEL;  

2. Exigir que seja informado as cotações que deram origem aos preços das 

luminárias, uma vez que Banco nacional de preços e adjacentes são falhos;  

3. Desmembrar o lote em itens, visto prejudicar a ampla concorrência; 

4. Acrescentar especificações nas Luminárias, visto o grau de defasagem neste 

edital ser alto, a permanência nesta situação nos obriga a oferecer denuncia ao 

TCU e TCE. 

 

 

d. Definir e republicar o edital com nova data para realização do certame, e remeter essa 

impugnação à autoridade hierarquicamente superior, no caso de não ser recebida e/ou conhecidos 

os requerimentos apresentados;  

 

e. Comunicar qualquer decisão ou resultados da presente impugnação, mesmo que 

improcedente, através do e-mail da ora Impugnante: licitacao@demape.com.br. 

 

Isto posto, peço e espero deferimento  

 

Itatiba, 25 de março 2025 

 

 

 

________________________ 

D.M.P. Equipamentos Ltda 

Julio Cesar Miranda – Procurador 

RG: 45.304.656-3 

CPF 348.369.598-29                          

 

Julio César 
Miranda

Assinado de forma digital 
por Julio César Miranda 
Dados: 2025.03.25 
17:49:34 -03'00'

mailto:licitacao@demape.com.br


 

 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROCURAÇÃO 

 

OUTORGANTE: D.M.P. EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

38.874.848/0001-12, com sede à Rua João Bizzo, nº 10, Parque Empresarial 

Adelelmo Corradini, Galpão 01 e 03 – Itatiba/SP, neste ato representada por sua 

diretora, Sra. Daniela Pelloso, inscrita no RG sob o nº 28.835.189-7 SSP/SP e 

CPF nº 275.360.598-09, brasileira, solteira, administradora, residente e 

domiciliada à Alameda Rouxinol, nº 521, Morada dos Pássaros, município de 

Barueri, estado de São Paulo. 

 

OUTORGADOS: Sr. Jardel Javarini Boneli, Coordenador de Licitações, RG nº 

64.323.430-5 e CPF nº 093.400.297-55, Sr. Júlio Cesar Miranda, Analista de 

Licitações, titular do R.G. nº 45.304.656-3 e CPF nº 348.369.598-29, Sr. André 

Deivid Rodrigues de Lima, Analista de Licitações, titular do R.G. nº 33.690.295-

5 e CPF nº 309.935.868-13 e a Sra. Danisse Abad, Analista de Licitações, titular 

do R.G. nº 43.623.485-3 e CPF nº 357.232.278-23, todos com endereço à Rua 

João Bizzo, nº 10, Parque Empresarial Adelelmo Corradini, Galpão 01 e 03 – 

Itatiba/SP. 

 

PODERES: Pelo presente instrumento particular de procuração e na melhor forma 

de direito, a OUTORGANTE confere aos OUTORGADOS plenos poderes para 

participar de licitações, em todas as suas modalidades, inclusive pregão 

presencial e eletrônico, podendo para tanto assinar todas as declarações, 

propostas, solicitar e prestar esclarecimentos, assinar atas e contratos oriundos 

dos processos licitatórios que os OUTORGADOS participarem representando a 

OUTORGANTE, podendo ainda interpor impugnações, recursos, solicitar 

vistorias, desistir, receber intimações, ofertar lances, acordar, transigir, praticar 

enfim todos os atos em direito permitidos para o bom e fiel cumprimento do 

presente mandato. 

 

Esta procuração é válida por 12 meses. 

Itatiba-SP, 23 de abril de 2024 

__________________________ 
D.M.P. EQUIPAMENTOS LTDA 
Daniela Pelloso – Diretora 
28.835.189-7 SSP/SP / CPF nº 275.360.598-09 

 

 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Daniela Pelloso. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 72A2-F2A8-3841-1296.
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Rua Joao Bízzo Galpao 01 (1º Andar) e Galpão 03 10 GALPAO 1 E 3 13257 595

MUNICÍPIO UF TELEFONE EMAIL
*

Itatiba SP bianca©georgiacontabil com br
]

NUMERO EXIGENCIA(S) CNPJ- SEDE NIRE SEDE

IIII || | ! IIII IIHIII II III VHI ||!

IDENTIFICAÇÃO SIGNATARIO ASSINANTE REQUERIMENTO CAPA VALORES RECOLHIDOS SEQ DOC ”

NOME ANA LUIZ FERNANDES LIMA (Procurador) DARE R$ 151 86 1 / 1

ASSINATURA , w- DATA 04/06/2020 DARF R$ 00

DECLARO SOB AS PENAS DA LEI QUE AS INFORMAÇÓES CONSTANTES DO REQUERIMENTO/PHOCESSO SÃO EXPRESSÃO DA VERDADE.

.É

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO (INCLUSIVE VERSO)
CARIMBO PROTOCOLO CARIMBO DISTRIBUIÇÃO
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ANEXOS

( ) DBE

&Procuraçao

( ) Alvará Judicial

( ) Formal de Partilha

( ) Balªnçº Patrimonial

( ) Outros

; «

EXCLUSIVO SETOR DE ANÁUSE ETIQUETAS DE REGISTRO + CARIMBO

(Q) Documentos Pessoais

( ) Laudo de Avaliação

( ) Jornal

( ) Protocolo / Justificaçao

( )
Certidão

OBSERVAÇOES

mha
REDESIM

Versão VRE Reports 1 o o o 04/06/2020 13 20 os Página 1 de e !
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Instrumento Particular-de'Alteraçãó'e Conscdidação de Cantigaato—Socia pla

D M P EQUIPAMENTOS LTDA Sªp
CNPJ 38 874 848/0001 12 &

NIRE 35 209 350 139
IN 2020 * 020 *

DP 4 PARTICIPAÇÓES LTDA sociedade empresária limitada, devidamen u.,— r!

o nº 33 326 092/0001 53, com seus atos societarios registrados na JUCESP sob o NIRE

35235497907, com sede na Avenida Mofarrej, nº 348, conjunto 1 308, Vila Leopoldina na cidade

de São Paulo, Estado de São Paulo CEP 05311 000, doravante denominada “ DP 4", neste ato

representada por sua sócia a Sra DANIELA PELLOSO, brasileira, nascida em 05/10/1980,

solteira, administradora, portadora da Cedula de Identidade RG sob o nº 28 835 189 7 SSP/SP,

expedido em 14/03/2005, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) sob o nº 275 360 598

09, residente e domiciliada na Alameda Rouxinol, nº521, Morada dos Passaros, na cidade de

Barueri, Estado de São Paulo CEP 06428 010,

CRISSIER PARTICIPAÇõES LTDA sociedade empresaria limitada, devidamente inscrita no

CNPJ sob o nº 33 326 584/0001 49, com seus atos societarios registrados na JUCESP sob o NIRE

35 235 497 940, com sede na Avenida Mofarrej, nº 348, conjunto 1 308, Vila Leopoldina na cidade

de São Paulo, Estado de São Paulo CEP 05311 000, doravante denominada “ CRISSIER”, neste

ato representada por sua socia a Sra DIANA PELLOSO ASSIS, brasileira, nascida em

30/03/1978, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, engenheira, portadora da Cedula

de Identidade RG sob o nº 28 835 187 3 SSP/SP expedido em 25/04/2006 inscrita no Cadastro

de Pessoas Físicas (CPF) sob o nº 254 178 288 82, residente e domiciliada na Avenida ômega,

nº 219, Apartamento nº 243, Melville Empresarial I e II, na cidade de Barueri Estado de São Paulo

CEP 06472 005

Únicos sócios representando a totalidade do capital social da sociedade denominada D M P

EQUIPAMENTOS LTDA, sociedade limitada inscrita no CNPJ sob o nº 38 874 848/0001 12, com

seus atos societarios devidamente arquivados na JUCESP sob o NIRE 35 209 350 139, com sede

na Rua João Bizzo, nº 10 Galpão 01 (lº Andar) e Galpão 03, Loteamento Parque Empresarial

Adelelmo Corradini, na cidade de Itatiba, Estado de São Paulo CEP 13257 595, que tem entre

si deliberado alterar o referido Contrato Social, procedendo para tanto da seguinte forma

DA ALTERAÇÃO DA DESCRIÇÃO DO OBJETIVO SOCIAL DA EMPRESA

Altera se, nesta data, a descrição do objeto social da empresa passando a ser da seguinte forma,

A fabricaçãoode transformadores, indutores, conversores, sincronizadores, peças, acessórios,

materiais elétricos para instalações em circuito de consumo, componentes eletrônicos, aparelhos

e equipamentos para geração, distribuição e controle de energia elétrica, luminárias,

equipamentos de iluminação, lâmpadas, abajures e sistemas de geração de energia elétrica

fotovoltaica e suas partes e peças, 0 comércio atacadista e varejista de máquinas, equipamentos,

partes e peças, materiais elétricos, equipamentos elétricos de uso pessoal, doméstico, comercial

e público, lustres, luminárias, abajures, lâmpadas, artigos de iluminação e sistemas de geração

de energia elétrica fotovoltaica e suas partes e peças e a montagem e instalaçãoode sistemas e Gorº“
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geração de energia eletrica fotovoltaica e de equipamentos de iluminação, sinalização em vias

públicas, portos e aeroportos e seryiçoã de egºngbnharia
O o oo . .

9. Oo .. ooo. ..
DA CRIAÇÃO DE FILIAL

Cria se, nesta data, as respectivas filiais, conforme segue,

FILIAL 01 Rua João Mendes, Nº 57, Sala 05, Letra A, Centro, na cidade de Extrema,

Estado de Minas Gerais CEP 37640 000, com o objetivo social igual ao da Matriz

FILIAL 02 Rua Evaristo da Veiga, Nº 101, Sala G, Glória, na cidade de Joinville, Estado de

Santa Catarina CEP 89216 215, com o objeto social da igual ao da Matriz

Consolidação do Contrato Social de

D M P EQUIPAMENTOS LTDA
CNPJ 38 874 848/0001 12

NIRE 35209350139

DP 4 PARTICIPAÇõES LTDA sociedade empresaria limitada, devidamente inscrita no CNPJ sob

o nº 33 326 092/0001 53, com seus atos societários registrados na JUCESP sob o NIRE

35235497907, com sede na Avenida Mofarrej, nº 348, conjunto 1 308, Vila Leopoldina na cidade

de São Paulo, Estado de São Paulo CEP 05311 000, doravante denominada DP 4', neste ato

representada por sua sócia a Sra DANIELA PELLOSO, brasileira, nascida em 05/10/1980,

solteira, administradora, portadora da Cedula de Identidade RG sob o nº 28 835 189 7 SSP/SP,

expedido em 14/03/2005, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) sob o nº 275 360 598

09, residente e domiciliada na Alameda Rouxinol, nº521, Morada dos Pássaros, na cidade de

Barueri, Estado de São Paulo CEP 06428 010,

CRISSIER PARTICIPAÇõES LTDA sociedade empresaria limitada, devidamente inscrita no

CNPJ sob o nº 33 326 584/0001 49, com seus atos societarios registrados na JUCESP sob o NIRE

35 235 497 940, com sede na Avenida Mofarrej, nº 348, conjunto 1 308, Vila Leopoldina na cidade

de São Paulo, Estado de São Paulo CEP 05311 000, doravante denominada CRISSIER', neste

ato representada por sua sócia a Sra DIANA PELLOSO ASSIS, brasileira, nascida em

30/03/1978, casada em regime de comunhao parcial de bens, engenheira, portadora da Cedula

de Identidade RG sob o nº 28 835 187 3 SSP/SP, expedido em 25/04/2006 Inscrita no Cadastro

de Pessoas Físicas (CPF) sob o nº 254 178 288 82, residente e domiciliada na Avenida ômega,

nº 219, Apartamento nº 243, Melville Empresarial I e II, na cidade de Barueri Estado de São Paulo

CEP 06472 005

CAPÍTULO I DA DENOMINAÇÃO E SEDE SOCIAL

CLÁUSULA PRIMEIRA A sociedade gira sob a razão social de D M P EQUIPAMENTOS LTDA ,

devidamente cadastrada na JUCESP sob o Nire 38 874 848/0001 12 e inscrita no CNPJ sob o nº

38 874 848/0001 12 com sede na Rua João Bizzo, número 10, Galpão 01 (1º andar) e Galpão

03, no Loteamento Parque Empresarial Adelelmo Corradini, na cidade de Itatiba, Estado de São

Paulo, CEP 13257 595, podendo a qualquer momento, por deliberaçao dos Sócios, abriroutras

filiais, obter depósitos, abertos ou fechados, escritorios ou qualquer tipo de dependencia, julgada

necessária, em qualquer localidade no Território Nacional
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CAPÍTULO II DO OBJETO SOçIAL

CLÁUSULA SEGUNDA A sociedadetêm por õbj'etQSOCiaJ & s'egíiinte ramo,

A fabricação de transformadores, indutores, conversores, sincronizadores, peças, acessorios,

materiais eletricos para instalações em circuito de consumo, componentes eletrônicos, aparelhos

e equipamentos para geração, distribuição e controle de energia eletrica, luminárias,

equipamentos de iluminação, lâmpadas, abajures e sistemas de geração de energia eletrica

fotovoltaica e suas partes e peças, 0 comercio atacadista e varejista de máquinas, equipamentos,

partes e peças, materiais eletricos, equipamentos eletricos de uso pessoal, domestico, comercial

e público, lustres, luminárias, abajures, lâmpadas, artigos de iluminação e sistemas de geração

de energia eletrica fotovoltaica e suas partes e peças e a montagem e instalação de sistemas de

geração de energia eletrica fotovoltaica e de equipamentos de iluminação, sinalização em vias

públicas, portos e aeroportos e serviços de engenharia

CAPÍTULO III DAS FILIAIS
*

FILIAL 01 Rua João Mendes, Nº 57, Sala 05, Letra A, Centro, na cidade de Extrema,

Estado de Minas Gerais CEP 37640 000, com o objeto social igual ao da Matriz

v

:
'»FILIAL 02 Rua Evaristo da Veiga, Nº 101, Sala G, Glória, na cidade de Joinville, Estado

de Santa Catarina CEP 89216 215, com o objeto social igual ao da Matriz

!

CAPÍTULO IV DO CAPITAL SOCIAL E QUOTAS

CLÁUSULA TERCEIRA O capital social subscrito e totalmente integralizado e de R$130 000,00

(cento e trinta mil reais), dividido em 130 000 (cento e trinta mil) quotas sociais, com valor

nominal de R$1,00 (um real) cada uma, assim distribuídas entre os Sócios,

Sócm Quotas Valor % Valor

Nominal

DP 4 PARTICIPAÇõES LTDA 65 000 R$ 1 00 50% R$ 65 000 00

CRISSIER PARTICIPAÇõES LTDA 65 000 R$ 1 00 50% R$ 65 000 00

Total 130 000 100º/o R$ 130 000,00

PARÁGRAFO ÚNICO A responsabilidade de cada sócio e restrita ao valor de suas quotas, mas

todos respondem solidariamente pela integralização do capital social

CAPÍTULO V DA REPRESENTAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO

CLÁUSULA QUARTA A administração da sociedade sera exercida pelas não sócias DIANA

PELLOSO ASSIS, brasileira, nascida em 30/03/1978, casada em regime de comunhão parciaI de

bens, engenheira, portadora da Cedula de Identidade RG sob o nº 28 835 187 3 SSP/SP, expedida

em 25/04/2006, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) sob o nº 254 178 288 82,

residente e domiciliada na Avenida ômega, Nº 219, Apartamento nº 243, Melville Empresarial I e

II na cidade de Barueri Estado de São Paulo CEP 06472 005 e DANIELA PELLOSO brasileira

nascida em 05/10/1980, solteira, administradora, portadora da Cedula de Identidade RG sob o

nº 28 835 189 7 SSP/SP, expedida em 14/03/2005, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas CPF)
03,94

&
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sob o nº 275. 360.598 09, residente e domiciliada na Alameda Rouxinol, Nº 521, Morada dos

Pássaros, na cidade de Barueri? Estàdo Cie: Sâo Paulo ': .CEP 06428-010, que atuarão a

denominação de “Administradoras.
'

as'quaiàáà'o i'hvestizdas.dos mais amplos e gerais poderes

necessários à direção e gestão empresarial da Sociedade, podendo representa--Ia em conjunto ou

isoladamente, ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, perante terceiros de qualquer

natureza, órgãos púbicos e privados, repartições, autarquias e associações de classe, quer sejam

estes orgãos federais, estaduais ou municipais e praticar todos e quaisquer atos necessários à

consecução dos objetivos sociais e a defesa dos interesses e direitos da Sociedade, podendo

nomear procuradores com os poderes e atribuiçoes exigidas pelas circunstâncias, sendo

autorizado às Administradoras o uso de nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades

estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou

de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da Sociedade, sem autorização de ambas

as socnas

68.0
.

o
o'.on.

CAPÍTULO VI DO PRAZO DE DURAÇÃO E DO EXERCÍCIO SOCIAL

CLÁUSULA QUINTA A sociedade iniciou suas atividades em 08 de junho 1 990, e seu prazo deM
duração e indeterminado

CLÁSULA SEXTA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores

prestarão contas justincadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, dd

balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos Sócios, na proporção de

suas quotas, os lucros ou perdas apuradas

ÇLÁUSULA SETIMA Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, os Socios

deliberarão sobre as contas e designarão administrador (es) quando for o caso

CAPÍTULO VII DA RETIRADA, FALECIMENTO E [OU EXTINÇÃO DA SOCIEDADE

CLÁUSULA OITAVA Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de

pró labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes

CLÁUSULA NONA As quotas da Sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas, transferidas

ou alienadas de qualquer maneira, parcial ou integralmente, sem o expresso consentimento por

escrito da Sociedade, cabendo em igualdade de preços e condições, o direito de preferencia aos

socios que queiram adquiri las, no caso de algum dos Sócios pretender ceder as quotas que

possui

CLÁUSULA DECIMA: O sócio que desejar se retirar da sociedade ou ceder parcialmente suas

quotas, deverá notificar seus sócios para que exerçam dentro do prazo de 90 (noventa) dias, os

respectivos direitos de preferência na aquisição das quotas oferecidas. A notificação poderá ser

feita através de carta que comprove o recebimento do destinatário.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuara

suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz Não sendo possível ou inexistindo

interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres sera apurado e liquidado

com base na situação patrimonial da sociedade à data da resolução verificada em balanço

especialmente levantado
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PARÁGRAFO ÚNICO: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se

resolva em relação a seus sócios.'
;
'E

E ;
::.. ".::":

CAPÍTULO VIII DO DESEMPEDIDMENTO

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA As administradoras declaram, sob as penas da lei, que não estão

impedidas de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtudes de

condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que

temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar de prevaricação, peita ou

suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro

nacional, contra normas de defesa da concorrencia, contra as relações de consumo, fe pública,

ou a propriedade

CAPÍTULO :X DISPOSIÇÓES GERAIS E FINAIS

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Fica eleito o Foro de Itatiba/SP para o exercício e o cumprimento

dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados, os sócios assinam o presente Contrato Social em 03

(tres) vias de igual teor, na presença das testemunhas infra assinadas

Itatiba, 20 de abril de 2020

%— ÓJWQW
DP 4 Participações Ltda

Daniela Pelloso

*WW
Crissier Participações Ltda

Diana Pelloso Assis

Testemunhas

Nome.% 3 W Nome:1%W&(QQMWM
RG: 5% 34.1 53 4 RG. % moWºw
CPF=%% 06) 6% .23

CPF ”05 lõªí ªlºng %
_;
=
L.
c::zN=)N::
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D M P EQUIPAMENTOS I:TDA, sociedade empr.e.sariã.limitada registrada na Junta

Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE 35209350139 inscrita no CNPJ/MF sob

o nº 38 874 848/0001 12 com sede na Rua João Bizzo, nº 10 Galpão 01 (lº Andar)

e Galpão 03, Loteamento Parque Empresarial Adelelmo Corradini, na cidade de

Itatiba, Estado de São Paulo CEP 13257 595, neste ato representada por sua

administradora a Sra DANIELA PELLOSO, brasileira, nascida em 05/10/1980,

solteira, administradora, portadora da Cedula de Identidade RG sob o nº 28 835 189

7 SSP/SP, expedido em 14/03/2005, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF)

sob o nº 275 360 598 09, residente e domiciliada na Alameda Rouxinol, nº521,

Morada dos Passaros, na cidade de Barueri, Estado de São Paulo CEP 06428 010,

nomeia e constitui como procurador (a) BIANCA CAMPOS DE OLIVEIRA, brasileira,

casada, analista jurídica, portadora da Cedula de Identidade RG sob o n º

48 010 925 4 SSPSP e inscrita no CPF/MF sob o n º 403 154 298 44 residente e

domiciliada no Salto de Baixo, Chácara Campos de Oliveira, Extrema MG, CEP

37 640 000 e/ou ANA LUIZA FERNANDES LIMA brasileira solteira portadora da

Cedula de Identidade RG sob o nº 54 371 953 4 SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob o

nº 128 061 696 23, residente e domiciliada na Travessa Sebastiana Morbidelli, nº

215, Morbidelli Extrema MG CEP 37 640 000 e/ou, GILBERTO DONIZETTI B

DA SILVA, brasileiro, casado, contador, portador do CRC SP sob o nº SP 258946/0

2 e inscrito no CPF/MF sob o n º 042 343 898 03, com endereço comercial sito à Rua

João Mendes, n º 57, Centro, Extrema MG, CEP 37 640 000, podendo estes

representá la perante a Junta Comercial, Receita Federal, Receita Estadual,

Prefeituras dos Estados de Minas Gerais, São Paulo e Santa Catarina e quaisquer

outros que se façam necessarios, com poderes para assinar todo o processo de

alteração da empresa, requerimento, licenciamento ou ato, cadastrar e retirar senhas

municipais e estaduais

Esta procuração tem validade de 3 meses

Itatiba/SP 20 de abril de 2020

”'“/LWQW
DANIELÇPELLOSO CPF 275 360 598 09

Representante e administradora

Certifico o registro sob o nº 197.370/20-2 em 10/06/2020 da empresa D.M.P. EQUIPAMENTOS LTDA, NIRE nº 35209350139, protocolado sob o nº 0335593203. Esta cópia foi autenticada
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Declaração

Eu DANIELA PELLOSO portador da Cedula de Identidade nº 28 835189 7 inscrito no Cadastro de Pessoas
Físicas CPF sob nº 275 360 598 09 na qualidade de titular socio ou responsável legal da empresa D M P
EQUIPAMENTOS LTDA, DECLARO estar ciente que o ESTABELECIMENTO situado no(a) Rua Joao Bizzo, 10
Galp 01,1º and Galp03, Loteamento Parque Empresarial Adelelmo Corradini, SP Itatiba, CEP 13257—595, para
exercer suas atividades regularmente, DEVERÁ OBTER parecer municipal sobre a viabilidade de instalação e
funcionamento no local indicado conforme diretrizes estabelecidas na legislação de uso e ocupação do solo,

posturas municipais e restrições das áreas de proteção ambiental, nos termos do art. 24, âZº, do Decreto Estadual
nº 56.660/2010 bem como CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO INTEGRADO VÁLIDO, obtido pelo sistema Via

Rápida Empresa— Módulo de Licenciamento Estadual.

Declaro ainda estar ciente que qualquer alteração no endereço do estabelecimento em sua atividade ou grupo de
atividades ou qualquer outra das condições determinantes à expediçao do Certificado de Licenciamento Integrado
implica na perda de sua validade assumindo desde o momento da alteraçao a obrigaçao de renová Io

Por fim declaro estar ciente que a emissao do Certificado de Licenciamento Integrado poderá ser solicitada por
representante legal devidamente habilitado presencialmente e no ato da retirada das certidões relativas ao registro

empresarial na Prefeitura ou pelo titular socio ou contabilista vinculado no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica

(CNPJ) diretamente no site da Jucesp atraves do modulo de licenciamento mediante uso da respectiva

certiãcação digital

DANIELA PELLOSO

RG 28 835 189 7

D M P EQUIPAMENTOS LTDA

Versão VRE Repons 1 0 O 0 30/04/2020 10 29 16 Pagina 1 de 4
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Declaraçao

Eu DANIELA PELLOSO portador da Cedula de Identidade nº 28 835189 7 inscrito no Cadastro de Pessoas

Físicas CPF sob nº 275.360 598-09 na qualidade de titular sócio ou responsavel legal da empresa D.M.P
EQUIPAMENTOS LTDA DECLARO estar ciente que o ESTABELECIMENTO situado no(a) Rua João Mendes, 57,

SaIaOSLetraA, Centro, MG, Extrema, CEP 37640—000, para exercer suas atividades regularmente, DEVERÁ
OBTER parecer municipal sobre a viabilidade de instalação e funcionamento no local indicado conforme diretrizes

estabelecidas na legislação de uso e ocupação do solo posturas municipais e restrições das areas de proteçao

ambiental, nos termos do art. 24 êzº do Decreto Estadual nº 56.660/2010, bem como CERTIFICADO DE
LICENCIAMENTO INTEGRADO VÁLIDO, obtido pelo sistema Via Rápida Empresa Módulo de Licenciamento

Estadual.

Declaro ainda estar ciente que qualquer alteração no endereço do estabelecimento em sua atividade ou grupo de

atividades ou qualquer outra das condições determinantes à expediçao do Certificado de Licenciamento Integrado

implica na perda de sua validade assumindo desde o momento da alteraçao a obrigação de renova Io

Por fim declaro estar ciente que a emissao do Certificado de Licenciamento Integrado podera ser solicitada por

representante legal devidamente habilitado presencialmente e no ato da retirada das certidões relativas ao registro

empresarial na Prefeitura ou pelo titular sócio ou contabilista vinculado no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica

(CNPJ) diretamente no site da Jucesp atraves do modulo de licenciamento mediante uso da respectiva

certiflcaçao digital

DANIELA PELLOSO

RG 28 835 189 7

D M P EQUIPAMENTOS LTDA

Versao VRE Repons 1 O O 0 30/04/2020 10 29 16 Pagina 2 de 4
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Declaraçao

Eu DANIELA PELLOSO portador da Cedula de Identidade nº 28 835189 7 inscrito no Cadastro de Pessoas

Físicas CPF sob nº 275.360.598—09, na qualidade de titular, sócio ou responsavel legal da empresa D.M P

EQUIPAMENTOS LTDA, DECLARO estar ciente que o ESTABELECIMENTO situado no(a) Rua Evaristo da Veiga

101 Sala G, Glória, SC, Joinville, CEP 89216-215 para exercer suas atividades regularmente, DEVERÁ OBTER
parecer municipal sobre a viabilidade de instalação e funcionamento no local indicado, conforme diretrizes

estabelecidas na legislação de uso e ocupação do solo, posturas municipais e restrições das áreas de proteção

ambiental, nos termos do art. 24, gzº, do Decreto Estadual nº 56.660/2010, bem como CERTIFICADO DE
LICENCIAMENTO INTEGRADO VÁLIDO, obtido pelo sistema Via Rápida Empresa Módulo de Licenciamento

Estadual.

Declaro ainda estar ciente que qualquer alteração no endereço do estabelecimento em sua atividade ou grupo de

atividades ou qualquer outra das condições determinantes a expediçao do Certificado de Licenciamento Integrado

implica na perda de sua validade assumindo desde o momento da alteraçao a obrigaçao de renova Io

Por fim declaro estar ciente que a emissão do Certificado de Licenciamento Integrado podera ser solicitada por

representante legal devidamente habilitado, presencialmente e no ato da retirada das certidões relativas ao registro

emgresarial na Prefeitura ou pelo titular, sócio ou contabilista vinculado no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica

(CNPJ) diretamente no site da Jucesp através do módulo de licenciamento, mediante uso da respectiva

certífcação digital

DANIELA PELLOSO

RG 28 835 189 7

D M P EQUIPAMENTOS LTDA

Versao VRE Reports 1 O º 0 30/04/2020 10 29 16 Pagina 3 de 4
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Declaraçao

Eu DANIELA PELLOSO portador da Cedula de Identidade nº 28 835189 7 inscrito no Cadastro de Pessoas

Físicas CPF sob nº 275 360 598 09 na qualidade de titular socio ou responsável legal da empresa D M P

EQUIPAMENTOS LTDA DECLARO estar ciente que o ESTABELECIMENTO situado no(a) Rua João Bizzo 10

Galp 01 1º and Galp03 Loteamento Parque Empresarial Adelelmo Corradini SP Itatiba CEP 13257 595 para

exercer suas atividades regularmente DEVERA OBTER parecer municipal sobre a viabilidade de instalação e

funcionamento no local indicado conforme diretrizes estabelecidas na legislação de uso e ocupação do solo

posturas municipais e restrições das areas de proteção ambiental nos termos do a[t 24 ê2º do Decreto Estadual

nº 56 660/2010 bem como CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO INTEGRADO VALIDO obtido pelo sistema Via

Rapida Empresa Modulo de Licenciamento Estadual

Declaro ainda estar ciente que qualquer alteração no endereço do estabelecimento em sua atividade ou grupo de

atividades ou qualquer outra das condições determinantes a expediçao do Certificado de Licenciamento Integrado

implica na perda de sua validade assumindo desde o momento da alteração a obrigaçao de renová lo

Por fim declaro estar ciente que a emissão do Certificado de Licenciamento Integrado podera ser solicitada por

representante legal devidamente habilitado presencialmente e no ato da retirada das certidões relativas ao registro

empresarial na Prefeitura ou pelo titular socio ou contabilista vinculado no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica

(CNPJ) diretamente no site da Jucesp atraves do modulo de licenciamento mediante uso da respectiva

certiflcaçâo digital

W/Áw %3%M
DANIELA PELLOSO

RG 28 835 189 7

D M P EQUIPAMENTOS LTDA

Versão VRE Reports 1 O G 0 30/04/2020 10 2916 Pagina 4 de 4
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22/04/2020 Documento Basico de Entrada

REPUBzLIÇA EEDERAIIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PÉÍSSOA JURÍDICA- CNPJ

DOCUMENTO BÁSICO DE ENTRADA DO CNPJ

A analise e o deferimento deste documento serão efetuados pelo seguinte orgao

. Junta Comercial do Estado de Sao Paulo

PROTOCOLO REDESIM
MGP2000305210

f) ,)
,,

o1 IDENTIFICAÇÃO ),!Lq f OQli Qu &
NOME EMPRESARIAL (firma ou denominação) N DE INSCRIÇÃO NO CNPJ,

D M PEQUIPAMENTOS LTDA 38.874.848 () ) Z) ” '

JUCEÉÉ E

%
QE“; ãâh:

02 MOTIVO DO PREENCHIMENTO

RELAÇÃO DOS EVENTOS SOLICITADOS ! DATA DO EVENTO

«,
102 Inscricao dos demais estabelecimentos QQQQ

X
069?

' Numero de Controle MG33385793 38874848000112

03 DDCUMENTOS APRESENTADOS

Eri FCPJ ;. QSA

04 IDENTIFICAÇÃO DO PREPOSTO

NOME DO PREPOSTO CPF DO PREPOSTO

05 IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA

& Responsável A Preposto

NOME CPF

DANIELA PELLOSO 275.360.598-09

L C LEDATA ASS! URA mfírmareconheci a)% 1-2 ”d'“W ob. 9/0990 Jªw ;j/VWO—r

06. RECONHECIMENTO DE FIRMA 07. RECIBO DE ENTREGA'" “

ªromW
pw

J E | B ? JMG: comiam
" TAR,“? CARIMBQ COM DATÁ, E_ ASSINATURÁDQ FUNCIONARIO DA UNIDADE

Tabe'kka &

;

.l' CADASTRADOÉX Jº..._
!*“me

;“
!!

Reconheço, por autenticidade, a(s) asslnaturu(s) de 'nªna d,,"

(DQW06264) Ana Luiza Fernandes lea (reem testemunho da verdade. EX
Ex rema,12/05/202011:29:4911865

SELO DE CONSULTA DQWOBZS
'ODIGO DE SEGURANÇA: 70 ,ª "7“?
Quantidade de utos prntlcadns: ' ,
Am(s) praticado(s) por:

Breno Ollvod GIIII- Escrevente

Emul:RSS,48 F.:l RSI,70 Tela: :R$7,1 SS R$0 10 N DA
ETIQUETA

T*?cmsulze 9. validada Haste: se'o no st Amewzozf
1/2
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&
REEÚOBLICA EEDFRATIVA DO BRASIL
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CADASTRON:AÓÍON'AL DAPE—S OA JURÍDICA- CNPJ

% É .: .". "º 'º .. ..

DOCUMENTO BÁSICO DE ENTRADA DO CNPJ

A análise e o deferimento deste documento serão efetuados pelo seguinte órgão:

. Junta Comercial do Estado de São Paulo

01 IDENTIFICAÇÃO
“&

N DE INSCRIÇÃO NO CNPJ

38.8..74848 U! (

02 MOTIVO DO PREENCHIMENTO

RELAÇÃO DOS EVENTOS SOLICITADOS / DATA DO EVENTO “JC F.,”;
PW““M“—_,.» A .» m

102 Inscricao dos demais estabelecimentos

03 DQCUMENTOS APRESENTADOS

04 IDENTIFICAÇÃO DO PREPOSTO

NOME DO PREPOSTO
CPF DO PREPOSTO

05 IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA

...; Responsável

NOME

DANIELA PELLOSO
275 360 598 09

::

CARIMBO COM DATA E ASSINATURA DO FUNCIONARIO DA UNIDADE
CADASTRADORA

Reconheço, por autenticidade. a(s) assinaturas) de! Nana
(DQW06263)Ana Lulza Fernandes lea
em testemunho da verdade
Ex.;ema 12/05/202011 29 48 6846

SÇLO DE CONSULTA DQW06263
ODIGO DE SEGURANÇA 9003

Quantidade de atos pratlcados

Awís) praticado(s) por

Breno Ollvoti GH“ Escrevente

Err ol RSS 48 url RSI 70 'mta' R$7 15!

Consulte : validaoa desta se'o 'no sto ? s
';ETNO

DA
IDUETA

MN516201__
.

“UZ
«» ngjusb
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RERÚBLICA FEDERATIVA"DO BRASIL

CADASTRÓ NACEÓNAL DA-PESSOA JURÍDICA- CNPJ
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PROTOCOLO DE TRANSMISSAO DO CNPJ

A analise e o deferimento deste documento serão efetuados pelo seguinte orgão

. Junta Comercial do Estado de São Paulo

PROTOCOLO REDESIM
SPP2030359859

01 IDENTIFICAÇÃO

NOME EMPRESARIAL (firma ou denominação) N DE INSCRIÇÃO NO CNPJ

o M P EQUIPAMENTOS LTDA 38 874 848/0001 12

02 MOTIVO DO PREENCHIMENTO H annm,WjWWW
MLRUL-J

RELAÇÃO DOS EVENTOS SOLICITADOS ! DATA DO EVENTO gª
244 Alteracao de atividades economicas (principal e secundarlas) _

oºº”
Q& =»

Joao Paulo Lop & Fiorin

$?”
“

Assessor cniccdo Registro Públ!
L

«3 ª

O
Número de Controle SP58026728 388748480001 2

03 IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA

NOME CPF

DANIELA PELLOSO 275 360 598 09

iLOCAL DATA

29/04/2020

04 CÓDIGO DE CONTROLE DO CERTIFICADO DIGITAL

Este documento foi assinado com o Certificado digital do NI 38 874 848/0001 12

Aprovado pela Instruçao Normativa nº 1 863 de 27 de dezembro de 2018
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